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mento. 

dos os recursos cujas razões forem apresentadas fora 

aneira não escrita. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
o será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por- 

ão haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

r decisão dos recursos apresentados. 

al, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

mologará o procedimento licitatório. 

OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 

10.4. O acolhimento 

competente, conforme 

insuscetíveis de aproveit 

10.5. Não serão conhec 

dos prazos legais ou de 

11. 	D 
11.1. O objeto da licitaç 

ato da Pregoeira, caso 

competente, após a regul 

11.2. Após a fase recur 

autoridade competente h 

12. DO CONTRAT 

recurso, pela Pregoeira, ou pela autoriWe 

caso, importará invalidação apenas dos a 

12.1. Após a homologa -o da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, conta os a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Contrato ou retirar a Not: de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decai do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

12.1.1. O prazo pr visto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela 

Administração. 

12.2. Se a Adjudicatári no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da 

Nota de Empenho, não c i mprovar que mantém as condições de habilitação, ou 

quando, injustificadame te, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de 

Empenho, poderá ser co votado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 

proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.3. A Contratada fi ará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimo ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3.1. As supres 

contratantes poderã 

ões resultantes de acordo celebrado entre os 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

  

12.4. É vedada a subcon ratação total do objeto do contrato. 
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12.4.1. É permitid 

que autorizado pala PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 0 &  

CARIRI. 

12.5. A Contratada dev á manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as .brigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas n. licitação. 

12.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contra nte, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, de tudo dando ciência à Administração. 

13. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o Anexo I —

Termo de Referência e Minuta de Contrato, a partir da data da assinatura do 

instrumento de contrato, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14. DO PREÇO 
14.1. Os preços poderão ser reajustados de acordo com as hipóteses legais e 

seguindo o índice INPC. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência e no instrumento de Contrato, quando for o caso. 

16. DO PAGAMENTO 
16.1. O prazo para pagamento será de até 3o (trinta) dias, contados a partir da 

data do adimplemento da obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

16.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
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competente, da Nota Fis 

detalhamento do objeto 

16.2.1. O "atesto" 

Nota Fiscal/Fatura  

efetivamente entreg 

al/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o 

ntratual. 

ica condicionado à verificação da conformidade da 

apresentada pela Contratada com os produtos 

'es. 

16.3. Havendo erro na 

pertinentes à contrataçã 

despesa, o pagamento 

medidas saneadoras. Nes 

comprovação da regulari 

a Contratante. 

presentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

cará pendente até que a Contratada providencie as 

a hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

ação da situação, não acarretando qualquer ónus para 

16.4. Será efetuada a 

irregularidade verificada 

que a Contratada: 

16.4.1. não produz 

16.4.2. deixou de e 

com a qualidade mi 

16.4.3. deixou de u 

execução do contra 

à demandada, 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

os resultados acordados; 

ecutar as atividades contratadas, ou não as executou 

ima exigida; 

ilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

o, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 

16.5. Antes do pagame 

para verificar a manuten 

to, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, 

ão das condições de habilitação da Contratada. 

Parágrafo Único. 

Nacional, instituído 

não sofrerá a rete 

pelo referido regim 

cada pagamento, 

Instrução Normativ 

A Contratada regularmente optante pelo Simples 

pelo artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

ção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

, em relação às suas receitas próprias, desde que, a 

presente a declaração de que trata o artigo 6° da 

RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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16.6. O pagamento ser 

mediante depósito em c 

indicado pela Contratada 

16.7. Será considerada 

emitida a ordem bancári 

16.8. A Contratante não 

ser efetuada pela Contr 

contrato. 
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 o i 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

omo data do pagamento o dia em que constar corno 

para pagamento. 

se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

tada, que porventura não tenha sido acordada no 

efetuado por meio de Ordem Bancária de C 

16.9. Nos casos de eve 

não tenha concorrido de 

acrescido de encargos 

desde a data limite previ 

à taxa de 6% (seis por ce 

tuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 

ratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

ta para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

to) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

origin riamente devido 

I = I dite de atualização financeira, calculado segundo a 

fórmul 

úmero de dias entre a data limite prevista para o 

nto e a data do efetivo pagamento 

lor da Parcela em atraso 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
decorrentes da presente contratação correrão à conta 

consignados no Orçamento da PREFEITURA 

A DO CARIRI deste exercício, na dotação abaixo 

019 Atividade 0901.101220002.2.079 Manutenção das 

Saúde, Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem 
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17. 
17.1. 
	As despesas 

de recursos específico 

MUNICIPAL DE SANT 

discriminada: Exercício 

Atividades da Secretaria de 

ou serv. p/ dist. Gratuita. 
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18. DAS INFR ÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Ma. São aquelas const ntes no Termo de Referência. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá olicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

  

ato convocatório do preg. o. 

19.1.1. Caberá à Pregoeira(a) decidir sobre a petição no prazo de até vinte 

e quatro horas. 

19.1.2. Acolhida a mpugnação contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame, observando-se as exigências 

quanto à divulgaçã das modificações no Edital. 

19.1.3. Para efeito de contagem do prazo previsto no item 19.1, não 

considera o dia da s ssão do certame. 

19.2. Qualquer modifi 

instrumento de publicaç 

inicialmente estabelecid•  

afetar a formulação das p 

19.3. Não havendo exp 

impeça a realização 

automaticamente transf 

horário e local anterior 

Pregoeira(a) em contrári 

19.4. É facultada aa Pr 

da licitação, a promoção 

instrução do processo, ve 

que deveria constar no at 

19.5. No julgamento d 

sanar erros ou falhas 

documentos e sua val 

registrado em Ata acessí 

de habilitação e classifica 

ação no Edital exige divulgação pelo mesmo 

o em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

opostas. 

diente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

do certame na data marcada, a sessão será 

rida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

-nte estabelecido, desde que não haja comunicação da 

goeira(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 

e diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

ada a inclusão posterior de documento ou informação 

da sessão pública. 

habilitação e das propostas, a Pregoeira(a) poderá 

ue não alterem a substância das propostas, dos 

dade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

ão. 
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19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará dire 	à 

contratação. 

Nb
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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19.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 

poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

19.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

19.9. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, para 

representá-lo na execução do contrato. 

19.1o. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do inleio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público, porém, considera-

se como substancial, dentre outras situações, o reconhecimento de firma do 

signatário dos documentos dos itens 4.1.1; 4.1.2 e item 5, sendo desconsiderados 

para a finalidade que almejam os que estiverem sem a referida exigência. 

sr No tocante ao Art. 3°, I da Lei n° 13.726/2018, adotar-se-á a seguinte 
interpretação:  

d) Quando o documento já for levado 
assinado para a Administração Pública, o agente administrativo deverá 
comparar a assinatura com aquela constante do documento de identidade 
do signatário, desde que este último seja original ou autenticado. 

e) Se 	forem 	semelhantes 
(aparentemente iguais), o agente irá atestar isso no próprio documento 
("lavrar a sua autenticidade"). 

f) Caso o interessado, esteja presente, 
poderá assinar o documento na frente do agente administrativo. Neste 
caso, o servidor também irá lavrar a autenticidade da assinatura. 

y° No tocante ao Art. 3°, II da Lei n° 13.726/2018, adotar-se-á a seguinte 
interpretação:  

o agente administrativo irá atestar a 
autenticidade da cópia; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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sentado, e carimbar/assinar ou fazer uma certidão di 	o: 	,,iffi 
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19.12.As normas que di 

favor da ampliação d 

comprometam o intere 

finalidade e a segurança 

19.13. Em caso de diverg 

compõem o processo, pre 

19.14.0 Edital e seus 

no endereço RUA DR JO 

CE, nos dias úteis, no h 

horas. 

19.14.1. 	O Ed 

das 	licitações 

http://municipios.t  

19.15. Em caso de cobra 

seus anexos, o valor se 1 

documentos, nos termo 

regulamentação própria. 

19.16.Nos casos omiss 

10.520, de 2002, do De 

Código de Defesa do C 

Complementar n° 123, d 

19.17.0 foro para diri 

Comarca de SANTANA D  

ciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

disputa entre os interessados, desde que não 

se da Administração, o princípio da isonomia, a 

a contratação. 

ncia entre disposição do Edital e das demais peças que 

alece a previsão do Edital. 

exos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado 

E AUGUSTO, 387, CENTRO, SANTANA DO CARIRI, 

rário das o8:oo às 12:00 horas e das 13:oo às 15:00 

tal também está disponibilizado, na íntegra, no portal 

do TCE-CE, no endereço eletrônico 

.e.ce ov.br/licitacoes. 

ça pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 

mitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002, salvo 

aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 

reto n° 3.555, de 2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - 

nsumidor, do Decreto n° 3.722, de 2001, da Lei 

2006 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

ir questões relativas ao presente Edital será o da 

CARIRI, com exclusão de qualquer outro. 

SANTANA DO CARIR /CE, 19/06/2019. 
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